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PORTARIA NO 07 /2025

Estabelece a suspensáo das atividades

administrattvas no período que menciona.

O Presidente da Câmara Municipal de Presidente Bernardes, no uso de suas

atribuiçÕes previstas no art. 84, ll, "a", do Regimento lnterno da Câmara

Mu nicipal

RESOLVE:

Art. ío - Em atenção às celebraçÕes da Semana Santa, ficam suspensos os

serviços administrativos desta Câmara Municipal nos dias 17 , 18 e 21 de abril

de 2025.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo

Presidente Bernardes-MG, 11 de abril de2025.
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ADEMIR DOS SANTOS BARBOSA

Presidente da Câmara Municipal de Presidente Bernardes-MG
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